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Resolução nº 06/23 -TJDPR 
 
Súmula: Dispõe sobre a designação de Auditor Suplente para compor a 
Terceira Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva do Paraná. 

 

O Pleno do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol do Paraná - TJD-PR, 

 

CONSIDERANDO o disposto nos art. 16 do Regimento Interno do TJD-PR; e 

CONSIDERANDO a Deliberação havida na Sessão realizada em 19 de 

novembro de 2022, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Fica designado FERNANDO EUGENIO FOLLADOR CARDOSO para compor, 

como Auditor Suplente da Terceira Comissão Disciplinara do TJD-PR. 

Art. 2º Publique-se no site do TJDPR e se dê ciência aos interessados. 

TJD-PR/Curitiba em 23 de outubro de 2022. 

 

MAURO RIBEIRO BORGES 
Presidente do TJD-PR 

 
JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO 

Vice-Presidente do TJD-PR 
 

MIGUEL ANGELO RASBOLD 
Auditor Corregedor do TJD-PR 

SAMUEL TORQUATO 
Auditor Ouvidor do TJD-PR 

HUMBERTO CICCARINO FILHO 
Auditor do Tribunal Pleno 

IRINEU TONINELLO 
Auditor do Tribunal Pleno 

CARLOS ALBERTO ZITTA 
Auditor do Tribunal Pleno 

SERGIO EDUARDO DA SILVA 
Auditor do Tribunal Pleno 

MARCELO LOPEZ SALOMÃO 
Auditor do Tribunal Pleno 

 


